
Indicação Nº 157/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para a possibilidade de realizar ações e campanhas de 
divulgação sobre o Lipedema.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

O Lipedema é uma enfermidade crônica, que afeta quase unicamente o sexo 
feminino e que se manifesta como um acúmulo de gordura simétrico dos membros, 
poupando as mãos, os pés e o tronco. É também conhecido como “síndrome de Allen-
Hines”, por haver sido descrito pela primeira vez pelos médicos Edgar Van Nuys Allen 
e Edgar Alphonso Hines Jr. Por não fazer parte do currículo médico acadêmico, é via 
de regra confundido com outras condições mais frequentes, como a obesidade, 
lipodistrofia ginoide e linfedema, sendo, portanto, tratado de modo incorreto, com 
previsíveis maus resultados.

 Apesar de haver sido relatado há mais de oitenta anos, até hoje a fisiopatologia 
e a epidemiologia do lipedema ainda são pouco esclarecidas. No entanto há, 
claramente, um importante componente inflamatório, que pode causar dores e intenso 
desconforto. O Lipedema deve ser entendido como uma enfermidade com mais de 
uma causa e transdisciplinar, a ser tratada por médicos de mais de uma especialidade, 
fisioterapeutas, nutricionistas e psicólogos. Não há números definitivos, existe um 
estudo científico recente¹, baseado em metodologia rigorosa e conduzido por uma 
equipe muito competente, que estima, em suas conclusões, haver uma prevalência 
de lipedema na população feminina brasileira de 12,3%, o que significa quase 9 
milhões de mulheres entre 18 e 69 anos que podem estar sofrendo com o problema, 
em qualquer dos seus graus.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para a possibilidade de realizar ações e 
campanhas de divulgação sobre o Lipedema.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
15

7/
20

25
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
7/

01
/2

02
5.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 1
48

4/
20

25
 -

 2
7/

01
/2

02
5 

11
:4

4 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 7
U

83
-U

X
A

5-
2N

47
-5

N
9F



Diante disso, solicito a possibilidade de se realizar ações e campanhas de 
divulgação sobre o Lipedema, como uma forma de alerta a população sobre essa 
doença tão pouca conhecida, mas que afeta a vida de muitas mulheres com total falta 
de informação.

27/01/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos

Disponível em:
1. Amato et al. J Vasc Bras. 2022;21:e20210198. https://doi.org/10.1590/1677-

5449.202101981
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7U83UXA52N475N9F, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7U83-UXA5-2N47-5N9F
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7U83UXA52N475N9F
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